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proferiu nas seguintes iniciativas: II Jornadas Internacionais de Ciências 
Forenses e Criminais do Instituto Superior de Ciências de Saúde Egas 
Moniz, com o tema “Criminal Investigation in Armed Conflicts”; Curso 
“Gender and Operations Course”, em Madrid, no âmbito do Colégio 
Europeu de Segurança e Defesa da União Europeia; Curso “Media 
Awareness Course 2012”, no âmbito do CEPOL (European Police Col-
lege); Curso de Operações de Paz e Ação Humanitária, organizado pelo 
Exército Português e a Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 
sobre “Direito Criminal Internacional”; no âmbito do aprontamento da 
UNFP KAIA/ISAF Afeganistão, sobre “Direito Internacional Huma-
nitário e Direito Criminal Internacional”; por ocasião da Conferência 
Internacional organizada pelo IDN, intitulada “A Prevenção e Resolução 
de Conflitos em África”, com o tema “African Restless Leverage Against 
Impunity in Non -Internacional Armed Conflicts”.

Entre as principais ações de que foi coordenador destacam -se a orga-
nização do seminário internacional intitulado “Gender -Based Violence 
in Armed Conflicts”, realizado pelo IDN em parceria com a OTAN 
(NATO PDD Sponsored Programme) e as Universidades de Coimbra e 
Católica Portuguesa, a conceção e dinamização das reuniões do Grupo 
de Estudos sobre “O Norte de África e Médio Oriente”, a organização 
e conduta do Curso de Segurança e Defesa para Jornalistas e a muito 
qualificada colaboração no Curso de Gestão Civil de Crises. Em todas 
estas iniciativas sobressaíram o seu empenhamento pró -ativo, o seu 
elevado espírito de iniciativa e a sua capacidade de inovação.

Como investigador, o Tenente -Coronel Francisco Leandro comprovou 
os seus sólidos conhecimentos técnicos e científicos no desenvolvimento 
do projeto de investigação a seu cargo, “Género e Reforma do Setor 
de Segurança: A Dimensão Legal”, promovendo iniciativas de grande 
valia convergentes para o aprofundamento e debate deste importante 
tema, a par da elaboração de “strategic papers” de grande qualidade que 
carrearam um inegável valor acrescentado para o conhecimento destas 
matérias. Merece ainda especial menção, neste domínio, o conjunto de 
artigos que elaborou para a linha editorial do IDN, designadamente para 
a revista Nação e Defesa e IDN Brief, sob os títulos “The Grossest of 
Human Indecencies: The Horrible Option”, “Turning a Blind Eye to 
Impunity in Armed Conflicts: Criminal Investigation in Modern Land 
Operations”, e “Security Setor Reform: A New State -Citizen Partnership 
(em coautoria com Carlos Coutinho Rodrigues).

Pelas suas muito relevantes qualidades profissionais e pessoais, e pela 
forma altamente competente e empenhada como desempenhou as suas 
funções e prestigiou o Instituto da Defesa Nacional, é o Tenente -Coronel 
Francisco Leandro merecedor de que os serviços por si prestados sejam 
considerados relevantes e de muito elevado mérito.

1 de abril de 2013. — O Diretor -Geral, Vítor Daniel Rodrigues 
Viana.

206882396 

 EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 5061/2013
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do Despacho 2767/2012, de 8 de 

fevereiro, do General Chefe do Estado -Maior do Exército, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 41, de 27 de fevereiro, subdelego no 
major -general Tiago Maria Ramos Chaves de Almeida e Vasconcelos, 
Diretor de Administração de Recursos Humanos, a competência em 
mim delegada para a prática dos seguintes atos:

a) Nomear, colocar, transferir militares, até ao posto de Major, inclu-
sive, e de pessoal militarizado, em território nacional, com exceção de:

1) Oficiais e Sargento -Mor do meu Gabinete e do Estado -Maior do 
Comando do Pessoal;

2) Colocação de militares fora do Exército.

b) Nomear militares para a frequência de cursos, tirocínios e estágios 
nacionais, com exceção da nomeação de oficiais para a frequência do 
curso de promoção a oficial general, do curso de comandantes, do curso 
de estado -maior e de cursos no estrangeiro;

c) Promover e graduar sargentos e praças, por diuturnidade e anti-
guidade;

d) Autorizar trocas de colocação e prorrogação de deslocamentos aos 
militares, até ao posto de Major inclusive;

e) Autorizar requerimentos de mudança de guarnição militar de pre-
ferência;

f) Autorizar pedidos de demora na apresentação de militares, até ao 
posto de Major inclusive;

g) Averbar cursos, estágios e especialidades normalizadas a militares;
h) Averbar aumentos de tempo de serviço;
i) Aprovar as listas de antiguidade do pessoal militarizado e civil;
j) Autorizar a passagem à reserva de Oficiais e Sargentos nos termos 

das alíneas a) e c) do Artigo 152.º° do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR);

k) Autorizar a passagem à reforma de militares nos termos das alí-
neas a), b) e c) do n.º 1 do Artigo 159.º do EMFAR, bem como nos 
termos do n.º 3 do mesmo artigo;

l) Promover a passagem à reforma extraordinária de militares nos 
termos do Artigo 160.º do EMFAR;

m) Decidir sobre requerimentos de militares na situação de reserva, 
até ao posto de Tenente -Coronel inclusive, para voltarem à efetividade 
de serviço, de acordo com as normas em vigor;

n) Decidir sobre requerimentos de militares, exceto Oficiais Generais 
e Coronéis Tirocinados, na situação de reserva para continuarem na efeti-
vidade de serviço, de acordo com as normas em vigor ou para desistirem 
da continuidade na efetividade antes do termo do prazo concedido;

o) Decidir sobre requerimentos de militares que solicitem informação 
relativa aos respetivos processos de promoção;

p) Autorizar a emissão de bilhetes de identidade militar, de cartões 
de identificação militar, de cartas -patentes, exceto de Oficiais Generais 
e de diplomas de encarte das promoções;

q) Autorizar o adiamento da frequência de cursos de promoção dos 
Sargentos, nos termos do Artigo 197.º° do EMFAR;

r) Equivalência de condições de promoção de Sargentos;
s) Nomear militares e funcionários do MPCE para júris de procedi-

mentos concursais e provas de seleção;
t) Conceder licença registada a sargentos e praças dos QP, em RV 

e RC;
u) Conceder licença ilimitada ao pessoal militarizado;
v) Autorizar os militares nos regimes de voluntariado (RV) e de con-

trato (RC) a manterem -se no posto e forma de prestação de serviço 
militar, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 301.º do EMFAR;

w) Autorizar a matrícula em cursos civis aos militares, exceto Oficiais 
Generais, sem prejuízo para o serviço;

x) Autorizar o exercício de funções de natureza civil por militares, 
exceto Oficiais Generais, sem prejuízo para o serviço;

y) Celebração de contratos para a prestação de serviço militar em RV 
e RC, de acordo com os modelos aprovados, bem como a prorrogação e 
cessação da prestação de serviço, com exceção das situações previstas 
no Artigo 300.º, n.º 3, alíneas e) e f) do EMFAR;

z) Autorizar os militares em RV e RC a concorrerem aos estabele-
cimentos militares de ensino superior, a procedimentos concursais na 
Administração Pública e ao alistamento nas Forças de Segurança;

aa) Autorizar a abertura de procedimentos concursais de ingresso no 
MPCE, com exceção dos respeitantes às carreiras de técnico superior 
ou equivalente, depois de aprovada a sua abertura, e a prática de todos 
os atos subsequentes, com exceção da decisão de recursos hierárquicos;

bb) Nomear e prover pessoal civil, exceto das carreiras de técnico 
superior ou equivalente, nos casos de pessoal integrado em carreiras 
cujo regime de nomeação seja aplicável;

cc) Celebrar contratos de pessoal civil, bem como prorrogar, outorgar 
alterações, rescindir e fazer cessar esses contratos, exceto por motivos 
disciplinares e no caso de pessoal das carreiras de técnico superior ou 
equivalente;

dd) Atos relativos a necessidades de formação do pessoal do MPCE;
ee) Promover pessoal militarizado;
ff) Mudança de colocação, no âmbito de Exército, de pessoal milita-

rizado e civil, exceto técnicos superiores ou equivalente;
gg) Autorizar, no âmbito do pessoal do MPCE, com exceção dos 

técnicos superiores ou equivalente, a acumulação de funções, comissões 
de serviço e a mobilidade interna ou cedência do pessoal civil;

hh) Autorizar a concessão de licença sem vencimento, de curta e 
longa duração, ao pessoal civil, bem como autorizar o seu regresso ao 
serviço, e licenças no âmbito da parentalidade;

ii) Autorizar a prática dos atos respeitantes ao regime de trabalho a 
tempo parcial relativamente ao pessoal civil;

jj) Autorizar a modificação da relação jurídica de emprego do pessoal 
civil, nas suas diversas modalidades, decorrente de alterações jurídico-
-funcionais que a imponham, exceto para pessoal das carreiras de técnico 
superior ou equivalente;

kk) Propor a apresentação do pessoal civil à junta médica competente, 
para efeitos de verificação de incapacidade para o serviço;

ll) Autorizar a abertura dos concursos internos condicionados, de 
pessoal militarizado e civil, exceto para técnicos superiores ou equi-
valentes;

mm) Averbar cursos e estágios a pessoal do MPCE e militarizado;
nn) Autorizar a apresentação à JHI dos militares e do pessoal do 

MPCE e militarizado;
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oo) Decidir sobre reclamações das listas de antiguidade do pessoal 
civil;

pp) Confirmar as condições de progressão de pessoal militarizado 
e civil;

qq) Autorizar a passagem à aposentação de pessoal do MPCE;
rr) Autorizar a emissão do termo de posse ou de aceitação de pessoal 

militarizado e civil do Exército;
ss) Apreciar a transferência de obrigações militares de pessoal na 

disponibilidade;
tt) Autorizar o alistamento nas Forças de Segurança a militares na 

disponibilidade;
uu) Tratamento e hospitalização de Oficiais, Sargentos e Praças na 

reserva de disponibilidade;
vv) Autorizar a continuação ao serviço de pessoal militarizado com 

mais de 56 anos;
ww) Autorizar averbamentos a introduzir nos processos individuais 

do pessoal na situação de reforma;
xx) Apreciar assuntos relativos aos militares auxiliados da ATFA;
yy) Apreciar requerimentos solicitando a passagem de certificados;
zz) Visar os processos de falecimento a enviar ao Ministério da De-

fesa Nacional;
aaa) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido, por 

motivo de faltas por doença, ao pessoal sob a sua dependência hierár-
quica.

2 — Ao abrigo do mesmo despacho, a competência para os atos 
constantes no presente Despacho, podem ser subdelegadas, no todo ou 
em parte, no Subdiretor, nos Chefes de Repartição e Chefe do Gabi-
nete de Apoio, na dependência direta do Diretor de Administração de 
Recursos Humanos.

3 — Este despacho produz efeitos desde 8 de janeiro de 2013, ficando 
ratificados por este meio todos os atos entretanto praticados que se 
incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

10 de janeiro de 2013. — O Ajudante -General do Exército, Luís 
Miguel de Negreiros Morais de Medeiros, tenente -general.

206879067 

 Despacho n.º 5062/2013
1 — Ao abrigo da delegação de competências que me é conferida pelo 

n.º 2 do Despacho n.º 3307/2013, do General Chefe do Estado -Maior do 
Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 43, de 01 de 
março de 2013, subdelego no Diretor dos Serviços Gerais da Academia 
Militar, Tenente Coronel SS VET NIM 08700986, José Carlos Sanches 
Ribeiro, a competência conferida pelo artigo 109.º do Código de Con-
tratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, 
para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e 
serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar 
todos os demais atos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até 
ao limite de € 99.759,58€.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de dezembro 
de 2012, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelo diretor dos Serviços Gerais da Academia Militar que se 
incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

11 de março de 2013. — O Comandante, em regime de substituição, 
António José Pacheco Dias Coimbra, major -general.

206879148 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Guarda Nacional Republicana

Comando Territorial de Lisboa

Despacho n.º 5063/2013
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Código do Proce-

dimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi conferida pela 
alínea b) do n.º 2 do Despacho n.º 2290 /2013, do Exmo. Tenente -General 
Comandante -Geral da Guarda Nacional Republicana, publicado no 
Diário da República 2.ª série, n.º 28, de 8 de fevereiro de 2013, subde-
lego no Comandante do Destacamento Territorial de Sintra, Capitão de 
Infantaria, Paulo Jorge Gonçalves Gomes, a competência para assinatura 
de guias de marcha e guias de transporte.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de janeiro de 2013.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito das 
matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da República.

20 de fevereiro de 2013. — O Comandante do Comando Territorial 
de Lisboa, Paulo Jorge dos Reis Ferreira, coronel.

206878168 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 5064/2013
1 - Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 3.°, nos n°s 1, 2, 3 do 

artigo 11.° e do artigo 12.° do Decreto-Lei n.° 11/2012 de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de motorista do meu gabinete, Diogo 
Afonso Peres Mósca, assistente operacional do mapa de pessoal da 
Direção-Geral da Política de Justiça.

2- Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pelo orçamento do meu gabinete.

3 - Para efeitos do disposto no artigo 12.° do mesmo Decreto-Lei a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho 
que produz efeitos desde 18 de fevereiro de 2013.

4 - Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

8 de março de 2013. — A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe 
Teixeira da Cruz.

Nota Curricular
Nome: Diogo Afonso Peres Mósca
Nacionalidade: Portuguesa.
Data de nascimento: 14 de julho de 1956.
Habilitações literárias: 4.° ano (antigo) de formação de serralheiro. 

Categoria profissional: Assistente operacional.
Mapa de pessoal: Direção-Geral da Política de Justiça.
Experiência profissional:
1983 - 1998 - Administrativo na Escola 2B3 de Aranguês: compra de 

bens alimentares para refeições dos alunos; venda de senhas de refeição. 
Louvor atribuído pelo Ministério da Educação.

1998 - 2001 - Administrativo na Escola Secundária D. Manuel Mar-
tins: compra de bens alimentares para refeições dos alunos; venda de 
senhas de refeição; depósito das verbas realizadas na ação social nas 
respetivas contas bancárias.

2001 - 2007 - Motorista no Gabinete de Relações Internacionais do 
Ministério da Justiça. Conhecimento da agenda para planeamento das 
deslocações. Entrega e recolha de documentação urgente.

2008 - 2010 - Motorista na Presidência do Conselho de Ministros.
Desde 2011 - Motorista na Direção-Geral da Política de Justiça.
Formação profissional:
Curso de relações interpessoais - Instituto de Formação Bancária.
Curso de Atendimento - Instituto de Formação Bancária.
Curso de Inglês - CPL/Lisboa.
Curso de Sistemas MS-Dos.
Curso de Técnicas de Compra - IFP
Aptidões e competências:
Carta de condução, classe B;
Domínio do Office;
Boa capacidade de comunicação, espírito de grupo, forte motivação 

para novas aprendizagens, sentido de organização e capacidade de 
iniciativa e responsabilidade.

206882671 

 Despacho n.º 5065/2013
Pelo Despacho n.º 5999/2010, de 22 de março, publicado no Diário 

da República, 2.ª Série, n.º 68, de 6 de abril de 2011, foram designados 
os membros da Comissão de Proteção às Vítimas de Crimes.

Na sua sessão de 31 de maio de 2011, o Conselho Superior do 
Ministério Publico acolheu o pedido de cessação de funções, como 
membro efetivo da Comissão em referência, apresentado pela Senhora 
Procuradora -Geral Adjunta, Lic. Maria da Graça Lopes Marques e, na 
sessão de 11 de janeiro de 2013, o mesmo Conselho Superior delibe-
rou indicar a Senhora Procuradora da República, Lic. Maria Fernanda 
Fernandes Alves, para integrar a mesma Comissão.

Assim, nos termos do preceituado no artigo 7.º da Lei n.º 104/2009, 
de 14 de setembro e no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 120/2010, de 27 
de outubro, e obtida a indicação do Conselho Superior do Ministério 




